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[bookmark: _GoBack]  RESOLUÇÃO Nº 09, DE 18 DE MARÇO DE 2025.

O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, em Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de março de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando ainda,  a Lei Nº 14.601, de 19 de junho de 2023, que institui o Programa Bolsa Família; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto em folha de pagamento, e a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003; e revoga dispositivos das Leis nºs 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e 14.342, de 18 de maio de 2022, e a Medida Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023.


RESOLVE:


Art. 1º APROVAR o Plano de Ação Físico Financeiro 2025, referente ao Bloco do IGDPBF e IGD Programa PAB Fonte 200 FNAS/FEAS, a ser desenvolvido pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH, no valor de R$ 472.107,20 (quatrocentos e setenta e  dois mil, cento e  sete reais e vinte centavos).

Art. 2º APROVAR a reprogramação do saldo Bloco do IGD PBF em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 137.173,76 (cento e trinta e sete mil, cento e setenta e três reais e setenta e seis centavos) a ser executado no exercício de 2025.

Art. 3º APROVAR AINDA, a reprogramação do saldo do IGD PAB em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 78.153,54 (cento e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) a ser executado no exercício de 2025.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Gabriel Maia Gelpke 
Presidente do CEAS
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